
Autarcas zangados
por terem de cortar
fitas sem publicidade
LeonorPaiva Watson

Europeias A nota da Comissão

Nacional de Eleições CNE aproi
bir a publicidade institucional de
atos programas obras ou servi
ços até às eleições europeias já
está a dar que falar no meio autár
quico O presidente da Câmara de
Vila Verde António Vilela até já
mandou adiar a inauguração de
uma avenida O de Aveiro Ribau
Esteves fez saber que vai suscitar
a intervenção do presidente da
República porque este intervalo
na democracia é inaceitável Ou

tros qualificam a nota de aberra
ção e há ainda quem simples
mente ignorava a sua existência
No documento que resulta de

uma lei criada pela maioria
PSD CDS em 2015 é explicado
que o fundamento da proibição
se prende com deveresde neutra
lidade e imparcialidade a que as
entidades públicas se encontram
sujeitas Pretende se impedir

segue no mesmo sentido enten
dendo que o poder político está
vinculado aoprincípio da legalida
de e da transparência pelo que o
seu exercício não deve ser condi
cionado Ainda assim ao JN res
pondeu que o município irá pau
tar a sua conduta de acordo com as

orientações do CNE
Igualmente o presidente de Vi

seu PSD Almeida Henriques
garante que vai cumprir a lei mas
defende que este tipodemedidas
desvirtua a democracia Acho

que a Comissão se baseou no mau
exemplo de Pedro Marques para
tomareste tipo de decisão porque
tivemos um ministro durante

quase três anos a fazer pré campa
nha para ser candidato ao Parla
mento Europeu terminou

MAISANORTE

Mais a norte o presidente da Câ
mara deBraga Ricardo Rio garan
te quevai cumprir as exigências da
CNE embora haja uma excessi
va aplicação dos critérios que de
correm da própria lei Já o de ViJ

Real Rui Santos chama a norma
de aberração É previsível que
nos próximos dois a trêsmeses te
nham início as obras na principal
avenida da cidade Serápreciso in
formar a população mas agora es
tamos impossibilitados de o fa
zer exemplifica
Há ainda as câmaras que desco

nheciam a nota como Bragança
Monção Guimarães Famalicão e
Maia Uma coisa é certa a nota da
CNE baseia se em acórdãos doTri
bunal Constitucional

Medida gera mal estar
nos municípios do Grande Porto
Afirmam se independentes
a atos eleitorais mas dizem
que vão cumprir a lei

argumentos Apesar de afirma
rem quevão acatar a lei amaioria
das autarquias do Grande Porto
não esconde o desconforto com a
decisão da Comissão Nacional de
Eleições CNE A Câmara do Por
to não acredita que as recomen
dações possam vir a interferir
com a atividade autárquica Já
Gondomar diz que vai cumprir
embora esta seja uma lei fascista
de umGoverno de Direita
O autarcaMarcoMartins afirma

que em Gondomar os deveres
de neutralidade e imparcialidade
vão ser cumpridos como sempre
foram e a Câmara distinguirá
como sempre distinguiu a suaati
vidade pública normal da ativida
de de propaganda de quaisquer
candidaturas eleitorais
Já aAutarquia presidida por Rui

Moreira salienta que a Câmara do
Porto é independente e não se
envolve em eleições partidárias
nem em nenhum ato eleitoral
Tambémnão faz inaugurações e
anúncios propagandísticos e re
corda que a CNE não proíbe
antes interpreta e aplica a lei e é
perante a lei que a Câmara do Por

to enquadra a sua atividade Em
bora com obras para inaugurar e
para publicitar os municípios re
cusam entrar em polémicas
Eduardo Vítor Rodrigues autar
ca de Gaia prefere não comentar
o assunto enquanto Luísa Sal
gueiro de Matosinhos apenas
diz que cumprirá a lei Valongo e
a Maia não reagiram
MarcoMartins consideraser van

tajoso não alinhar por uma inter
pretação restritiva da nota infor
mativa essa sim com propósitos
que podem ser eleitorais tanto
que é a própria CNE a explicar
como se pode e deve comunicar
com o público em geral
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